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ACADEMIA NACIONAL DE ENGENHARIA 

Relatório ANE - PLS 232/2016 

1. INTRODUÇÃO 

Na última década o setor de energia elétrica vêm passando por uma transformação 
com a evolução de novas tecnologias como fontes variáveis de produção de energia 
na matriz, antes hidrotérmica; a geração distribuída; armazenamento; redes 
inteligentes e prosumidor - tendência mundial dos consumidores de terem uma 
maior participação na gestão da sua eletricidade - um movimento irreversível e 
inexorável que requer a modernização do arcabouço legal para que essa inserção 
ocorra de forma sustentável e seguindo uma adequada transição. 
Percebendo a situação, o Governo fez três movimentos de estruturação num 
processo baseado na comunicação e no diálogo, por meio de Consultas Públicas 
(CP). As Consultas visavam a estruturar um ambiente para discutir e aperfeiçoar o 
setor de maneira sustentável. 

• Após as contribuições e subsídios de diversos agentes e instituições do Setor, as 
discussões foram levadas ao ambiente legislativo e se encontram, agora, 
concentradas no âmbito da Câmara dos Deputados no PL 1917/2015, de autoria do 
Deputado Antônio Carlos Mendes Thame e outros (PSDB/SP), mas que teve, na 
legislatura de 2018, a conclusão de seu relatório sob a coordenação do Deputado 
Fábio Garcia. Esse projeto de lei aguarda a constituição de Comissão Especial que 
revisará o relatório elaborado em 2018. No Senado Federal, no PLS 232/2016, de 
autoria do Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB), tem seu relatório, elaborado pelo 
Senador Tasso [ereíssatí, tramitando na Comissão de Infraestrutura, onde será 
relatado pelo Senador Marcos Rogério. Os projetos são de extrema importância para 
a continuação dos avanços ao Setor iniciados com as CPs. . 
A seguir, segue um resumo das três Consultas realizadas pelo MME (CP 021/16, 
032/17 e 033/17). 

2. HISTÓRICO 

2.1 CP 021/2016 MME 
Preocupado com as questões atinentes ao aperfeiçoamento do marco legal do setor 
elétrico, o Ministério de Minas e Energia (MME) instaurou a Consulta pÚb~lica nº 21, 
em 2016, que, conforme pode ser verificado na Nota Técnica nº 4/2016-AEREG/ - 
MME, continha um questionário sobre a expansão do mercado livre de ener . 
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elétrica e os benefícios e riscos envolvidos nesse processo. O questionário foi 
estruturado em oito itens, abordando os aspectos mais importantes relativos à 
expansão do mercado livre no Setor Elétrico Brasileiro (SEB). A Nota Técnica nº 
3/2017/AEREG/SE, do MME, que concluiu a CP 021, resumiu os instrumentos 
sugeridos pelos participantes da Consulta Pública nº 21, de 2016, para garantir a 
expansão sustentável do mercado livre de energia elétrica: 

i. Informação aos consumidores sobre o funcionamento do ACL através de 
campanhas de conscientização; 

ii. Redução gradativa da exigência de carga para contratar energia elétrica no 
mercado livre, dando fim a reservas de mercado, como o segmento especial, e 
definindo critérios de corte para representação direta no mercado, 
delimitando a fronteira entre atacado e varejo; 

iii. Racionalização de subsídios, evitando distorções dos incentivos dos agentes 
vendedores e compradores, de maneira que a competição seja mais 
isonômica e o mercado mais líquido, além de tornar mais simples eventuais 
políticas públicas de incentivo ou compensação; 

iv. Maior participação do ambiente livre no custeio da expansão do sistema, 
questão para a qual emergem várias contribuições com a ideia da separação 
de lastro - contratado por encargo - e energia - contratada livremente; 

v. Aumento da flexibilidade do portfólio do ambiente regulado, permitindo 
respostas eficazes à ampliação do mercado livre, inclusive com mais 
mecanismos de integração comercial entre os ambientes (reciclagem de 
energia), o que implica também alternativas de redução da energia elétrica 
adquirida de forma compulsória pelas distribuidoras; 

vi. Redução das responsabilidades das distribuidoras em relação à gestão de 
compra de energia, reconhecendo o papel limitado dos instrumentos de 
gestão atualmente presentes e a necessidade de as empresas focarem na 
atividade de infraestrutura de rede e de qualidade do serviço, paradigma que 
implica alterações na alocação dos custos de contratação de energia, inclusive 
com mecanismos centralizados que reduzam os custos de transação e a 
assimetria de custos; 

vii. Correção de incentivos, inadequados, para migração para o ambiente livre, o 
que enseja separação do custeio da rede e da compra de energia elétrica 
(separação de fio e energia) para evitar que os custos de rede e passivos 
setoriais sejam motivos de migração ou de autoprodução inclusive por meio 
de microgeração distribuída - pois esse tipo de decisão deve se dar pelo 
perfil de gerenciamento de riscos do consumidor, com foco no c 
específico da energia elétrica, e não por resposta a dístorções alocativas: 
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viii. Maior granularidade temporal e espacial do preço, além de maior 
credibilidade na sua formação, com o máximo acoplamento possível da 
formação do preço com as decisões de operação; e 

ix. Homogeneização do produto energia, evitando modalidades ou subprodutos 
que inibam a competição, de modo que eventuais estímulos, incentivos ou 
compensações por externalidades ocorram fora desse ambiente de 
negociação homogêneo, não afetando a formação do preço. 

2.2 CP 032/2017 MME 

o resultado da CP 032 foi a apresentação de um conjunto de princípios a serem 
seguidos na reorganização do Setor Elétrico Brasileiro, quais sejam: 

i. Respeito aos direitos de propriedade, respeito a contratos e intervenção 
mínima; 

ii. Meritocracia, economicidade e eficiência (produtiva e alo cativa, do curto ao 
longo prazo); 

iii. Transparência e participação da sociedade nos atos praticados 

iv. Isonomia; 

v. Valorização da autonomia dos agentes; 

vi. Adaptabilidade e flexibilidade; 

vii. Coerência; 
• 

viii. Simplicidade; 

ix. Previsibilidade e conformidade dos atos praticados; e 

x. Definição clara de competências e respeito ao papel das instituições. 

2.3 CP 033/2017 MME 
Em julho de 2017, a CP 033, que teve por objetivo propor medidas legais que 
viabilizem o futuro do setor elétrico com sustentabilidade a longo prazo, pr~vocou 
uma interação intensa com todos os agentes setoriais. 
A mobilização dos agentes foi inusitada. Houve cerca de 200 contribuições 
consubstanciadas em mais de 4000 páginas. 
Os principais elementos da proposta da Consulta Pública foram: 

• 

Apresentação de um conjunto de medidas completo, coeso e coerente, mas 
com uma precedência temporal de implementação das medidas para garantir 
uma efetiva e ordenada implementação; 

Sinais de preços alinhando decisões individuais e objetivos sistêmicos~~~~.O 
mecanismos para gestão de riscos: melhoria da formação de preços "~ 

• 
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(maior granularidade, como o preço horário, migrando para oferta de 
preços); melhorias à tarifação (sinais horolocacionais para prosumidores); 

• Separação de produtos a serem comercializados e mercados para adquiri-los: 
um mercado de confiabilidade (lastro), mercados de energia, serviços 
ancilares, certificados de energias limpas substituindo o subsídio atual das 
renováveis; 

• Criação de bolsas com clearing houses; 

• Expansão do mercado livre até o grupo A em 2026 com estudos para 
expandir também a baixa tensão; 

• Estudos para outras ações (fortalecimento das bolsas de energia, maior 
segurança no mercado, garantias etc.); 

• Medidas complementares para alocação de risco, eficiência e tratamento dos 
legados, uma vez que os custos marginais de expansão atuais são 
decrescentes e a distribuidora vai ficar sobrecontratada com migração 
maciça ao mercado em um cenário de liberalização; e 

• Novas regras para renovação de concessões de geração (tldescotização"), 
associada posteriormente ao processo de descotização da energia existente 
com a prívatízação da Eletrobras (cujo interesse para a CP33 é o 
fornecimento de liquidez ao mercado livre com a disponibilização da energia 
descotizada) . 

3. OBJETIVO 

PLS 232/2016 E O POSICIONAMENTO DA ANE 

No âmbito do Senado Federal, o debate das propostas e aprimoramentos resultantes 
das Consultas Públicas realizadas está concentrado no PLS 232/2016, de autoria do 
Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB), que propõe alterações na legislação do 
setor elétrico visando a expandir o mercado livre de energia elétrica. Trata-se, 
portanto, de um projeto suprapartidário e supragovernamental capaz de aprimorar 
o modelo vigente e viabilizar o futuro do setor elétrico com sustentabilidade de 
longo prazo. O PLS tem foco nas mudanças estruturais que visam a segurança 
jurídica, a estabilidade das regras, o resgate do bom ambiente de negócios para os 
investidores nacionais e estrangeiros, bem como a prestação de serviço de 
qualidade e com preços adequados para todos os consumidores de energia do País. 
Afinal, a energia elétrica é vetor para a retomada do crescimento econômico e 
melhoria da qualidade de vida da população. 
A Academia Nacional de Engenharia (ANE) não poderia se omitir diante de um 
assunto tão importante para o setor e a sociedade em geral. Assim, este relatór~oDaraO 
tem por objetivo avaliar o PLS 232/16, visando a: i) propor um posicionament~ 
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a ANE, e ii) apresentar ajustes julgados necessários para o aprimoramento desse 
importante marco legal que é fundamental para o Setor Elétrico. 

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE O TEXTO DO PLS 232/2016 

Neste item são apresentados os principais pontos abordados no PLS 232; 
comentários que facilitam o entendimento do conteúdo do ponto em análise e 
subsidiam a proposta de posicionamento para a ANE. 

Portanto, são listadas abaixo as principais medidas que constam no substitutivo do 
PLS 232/2016, junto a algumas considerações sobre cada um dos temas e uma 
proposta de posicionamento para a ANE. 

1) Redução gradual dos requisitos de carga e de tensão para que o consumidor 
possa escolher o seu fornecedor de energia elétrica; 

Comentário: O PLS 232 propõe um cronograma conservador (transição lenta e 
suave) para abertura do mercado livre. Este temajá está sendo trabalhado 
pelo Ministério de Minas e Energia (MME), o qual, por meio da revisão da 
Portaria nº 514/2018 (Consulta Pública do MME nº 77/2019, ainda não 
finaíizada], sugere a adoção de um cronoqrama mais célere de redução dos 
requisitos de enquadramento como consumidor livre até o limite de carga de 
500 KW (o cronoqrama do PLS 232 prevê a redução dos requisitos até 300 , 
KW). 

Proposta de posicionamento: adoção do cronograma mais célere, que 
está sendo proposto pelo MME. 

2) Implantação da abertura do mercado livre para a baixa tensão somente após 
o Poder Executivo adotar algumas ações estruturantes tais como a realização 
de campanha de comunicação a fim de esclarecer os benefícios e os riscos 
associados à decisão e proposta de ações para aprimoramento da 
infraestrutura de medição e implantação de redes inteligentes. 

Comentário: Medida, também adotada em outros países, que visa a adequar a 
migração potencial de mais de 80 milhões de unidades consumidoras no Brasil, 
que hoje estão na baixa tensão, para o mercado livre. Esse tema também já está 
sendo trabalhado pelo MME por meio da revisão da Portaria nº 514/2018, 
citada anteriormente. Na Portaria, o MME delega a competência à CCEE e à 
ANEEL para realização de estudos de medidas requlatârias necessárias para a 
abertura de mercado de consumidores com cargas menores que 500 KW (e não 
apenas para a baixa tensão, como previsto no PLS 232). 

Proposta de posicionamento: adoção do texto da po~ 
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3) Separação entre as atividades de distribuição de energia elétrica e de 
comercialização regulada de energia elétrica; 

Comentário: Com a total flexibilização dos requisitos do consumidor livre, a 
distribuidora perde sua função de comercialização de energia, direcionando 
seu core business para a construção, operação e manutenção da sua rede 
elétrica e, inclusive, da prestação de outros serviços. Esta medida visa preservar 
o equilíbrio econômico-financeiro das empresas de distribuição. 

Proposta de posicionamento: favorável 

4) Criação da figura do agente varejista para representar consumidores perante 
a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), definindo a 
separação dos mercados varejista e atacadista; 

Comentário: Com a abertura do mercado livre, a separação entre varejo e 
atacado se toma fundamental para preservar o bom funcionamento do 
mercado livre: performance operacional, segurança de mercado etc. Nesse 
sentido, o PLS 232 propõe que cargas menores que 500 KW sejam 
representadas obrigatoriamente por um comercializador varejista, não 
permitindo a essas o acesso direto ao mercado atacadista na CCEE. Este tema 
já está sendo trabalhado pelo MME por meio da Consulta Pública nQ 76/2019,' 
na qual a minuta de Portaria submetida obriga novas cargas menores que 1 
MWa aderirem um comercializador varejista. 

Proposta de posicionamento: favorável, mantendo o limite de 500 kWe 
sem obrigatoriedade de adesão pelos consumidores elegíveis. 

5) Rateio de eventual prejuízo das distribuidoras de energia elétrica com a 
migração de clientes para o mercado livre com todos os consumidores (livres 
e regulados), a fim de evitar que apenas os consumidores regulados 
assumam o ônus de contratos de longo prazo e caros firmados pelas 
distribuidoras com geradores, como usinas termelétricas e usinas cotistas 
[Itaipu, Angra 1 e Angra 2, por exemplo); 

Comentário: A sobrecontratação invotuntárta decorrente da migração de 
consumidores passa a ser tratada como um custo sistêmico a ser pago por 
todos os consumidores, impedindo que os custos dos contratos legados das 
distribuidoras constituam incentivos para migração ao mercado livre. 
Mecanismos de gestão da sobre ntratação das distribuidoras, tais como o 
Mecanismo de Venda de Exce e tes (MVEJ implementado em 2018, ajudarão a 
mitigar essa preocupaçã 
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Proposta de posicionamento: favorável 

6) Ampliação dos mecanismos de gestão das distribuidoras para a redução do 
excesso de contratação de energia elétrica, o que permitirá, inclusive, 
diminuir eventual prejuízo com a migração de consumidores para o mercado 
livre; 

Comentário: Medida que visa mitigar que os custos da sobrecontratação das 
distribuidoras, fruto do aumento da migração para o mercado livre, recaia 
somente sobre os consumidores cativos. Em 2018 foi regulamentado o MVE, 
mecanismo que possibilita a distribuidora vender para o Mercado Livre 
excedentes de energia oriundos de sobrecontratação involuntária. Esse 
mecanismo deverá ser cada vez mais útil à medida em que são flexib iliza dos os 
requisitos para se tornar um consumidor livre. Outros mecanismos poderão 
surgir com a aprovação do PLS 232. 

Proposta de posidonamento: favorável 

7) Definição em lei do conceito de autoprodutor, com a devida explicitação da 
regra de pagamento de encargos por esse agente; 

• 
Comentário: Medida que amplia a segurança e previsibilidade dos investidores 
em autoprodução, endereçando em Lei os direitos e obrigações desses agentes. 

Proposta de postcionamento: favorável 

8) Direcionamento, nos casos de outorga de novos contratos de concessão para 
usinas existentes, da maior parte da chamada renda hidráulica para a COE; 

Comentário: Contribui para a redução do ônus dos consumidores livres e 
regulados frente aos pagamentos das políticas públicas do setor elétrico. No 
entanto, considerando que uma das 'premissas da CP 33 foi a de diminuir os 
subsídios alimentar com recursos a CDE pode representar uma redução 
ta rifá ria em um primeiro momento, mas uma tentação para que o setor 
elétrico continue a financiar políticas públicas. Assim melhor seria que a renda 
hidráulica fosse usada para abater os valores da receita Anual Permitida - RAP 
(tarifa pelo uso do sistema de transmissão) que atinge todos os consumidores: 
cativos e livres. 

Proposta de posicionamentas favorável, com res~ 
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9) Revisão da base para a aplicação de multas por parte da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL); 

Comentário: Ajuste da base de cálculo para aplicação de penalidades, a qual 
hoje é baseada na receita total do agente. Esse critério prejudica as 
distribuidoras, cuja receita total é muito superior à sua remuneração, uma vez 
que as distribuidoras funcionam como arrecadadora de recursos para outros 
segmentos. 

Proposta de posicionamento: favorável 

10) Aperfeiçoamento nas diretrizes a serem observadas pela ANEEL na definição 
da TUST e da TUSD, com o objetivo de ampliar o uso do sinallocacional e dos 
atributos das fontes de geração; 

Comentário: Confere maior racionalidade econômica no pagamento das tarifas 
de uso do sistema e maior concorrência entre fontes de geração, além de 
espllcitar os beneficios e externalidades das fontes alternativas de geração. 

Proposta de posicionamento: favorável 

11) Pacificação quanto à possibilidade de cobrança de tarifas horárias e do pré- 
pagamento para consumidores regulados; • 

Comentário: Tarifas horárias são mais um instrumento para vaIo ração 
adequada da energia já que, além de tornarem o consumo mais eficiente por 
meio de um maior acoplamento com o sinal de preço e com a operação, podem 
agregar valor à geração capaz de atender as horas críticas do sistema: Já o pré 
pagamento é uma forma eficiente de combater inadimplência ou de facilitar a 
gestão de custos por parte dos consumidores. 

Proposta de posicionamento: favorável 

12) Ampliação da transparência nas tarifas de energia elétrica, por meio da (i) 
obrigação de os consumidores regulados serem informados do valor 
referente à compra de energia elétrica, o que permitirá que avaliem melhor a 
opção de migrar para o mercado livre, e (ii) da obrigação de as reuniões do 
Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) serem abertas ao 
público; 

Comentário: Publicida e transparência de informação ao consumidor e 
demais stakeholders 
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Proposta de posicionamento: favorável 

13) Vedação de cobrança em R$/MWh pelo serviço de distribuição e de 
transmissão; 

Comentário: A cobrança volumétrica do serviço de distribuição e transmissão 
dificulta a inserção sustentável de medidas de eficiência enerqética ou micro e 
mini geração distribuída, pois cada economia no consumo de energia 
representa, num primeiro momento, perda de receita da distribuidora para 
remunerar a infraestrutura de rede, e em um segundo momento, se transforma 
em transferência do custo evitado aos demais consumidores. Nesse sentido, a 
vedação de cobrança em R$jMWh (volumétricaJ faz com que todos os 
consumidores paguem pelo uso da rede de acordo com sua utilização. 

Proposta de posicionamento: favorável 

14) Substituição dos descontos na TUST e na TUSD para a energia 
comercializada por fontes alternativas pela valoração dos benefícios 
ambientais segundo um instrumento de mercado a ser elaborado pelo Poder 
Executivo; 

Comentário: Possibilita a valoração explícita de beneficios e externalidades de 
cada fonte como, por exemplo, aqueles relacionados à criação de mercados que 
valorizem a baixa emissão de carbono. 

Proposta de posicionamento: favorável 

15) Reconhecimento de que vários estudos a serem executados ou contratados 
pelo Poder Executivo para a expansão sustentável do mercado livre fazem 
parte das ações de eficiência energética e de pesquisa e desenvolvimento, as 
quais recebem obrigatoriamente recursos das empresas do setor elétrico, 
nos termos da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2001; 

Comentário: Direcionamento dos recursos de P&D para a execução de estudos 
especificos necessários ao detalhamento do novo modelo do setor. 

Proposta de posicionamento: favorável 

16) Previsão de que as quotas de CDE pagas pelas usinas hidrelétricas existentes 
que receberem novos contratos de concessão serão uma das fontes ~ ~~~ 
da CDE, tal como as quotas pagas pelos consumidores de energia elé~ 
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Comentário: Esse ajuste leqislativo decorre da proposta de que os novos 
contratos de concessão de geração destinem parte da renda hidráulica para a 
CDE, contribuindo para a modicidade tarifâria. 

Proposta de posicionamento: favorável 

17) Permissão para exigência de contrapartidas e de critérios ambientais, sociais 
e econômicos dos beneficiários de subsídios custeados pela CDE; 

Comentário: Movimento alinhado à racionalização de subsídios, tornando a 
política pública mais eficiente, além de melhorar a qovemança e ampliar a 
transparência dos subsídios da CDE. Havendo premente necessidade de 
subsídio, há necessidade de exigência de contrapartidas. 

Proposta de posicionamento: favorável 

18) Possibilidade de contratar os chamados serviços ancilares (tais como o 
controle de frequência e a reserva de potência) por mecanismo 
concorrencial; 

Comentário: Aprimoramento na precificação relacionada aos serviços 
ancilares, os quais são prestados hoje obrigatoriamente por algumas 
hidrelétricas, ainda que sem remuneração. • 

Proposta de posicionamento: favorável 

19) Obrigação de preços horários no mercado de curto prazo e do despacho 
segundo a lógica da oferta de preço e quantidade. Cabe ressaltar que a 
realização e a divulgação de estudos prévios e um período de testes são 
condições para a implantação desse tipo de despacho; 

Comentário: Possibilita o estabelecimento de preços críveis, com regras 
transparentes, e que se desviem o mínimo possível da realidade operativa. 

Proposta de posicionumento: favorável 

20) Exigência de licitação para a contratação de modelos usados no setor 
elétrico; 

Comentário: Retira reservas de mercado na elaboração de modelos 
computacionais de despacho e preço do setor elétrico, con I indo para o 
surqimento de modelos mais modernos e de menor custo 
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Proposta de posicionamento: favorável 

21) Aperfeiçoamento nas regras de garantia financeira aplicadas ao mercado de 
curto prazo, com vistas a reduzir riscos financeiros sistêmicos ou de contágio 
entre os agentes; 

Comentário: Medida importante para garantir maior robustez à liquidação 
financeira do mercado atacadista, visando caminhar para o desenvolvimento 
de uma bolsa de energia, com negociações padronizadas e funções de 
liquidação [clearinq house). Atualmente, CCEE e ANEEL já estão discutindo 
aprimoramentos nas regras de garantias financeiras junto ao mercado, tais 
como a chamada de margem semanal. Outros aprimoramentos como 
contabilização e liquidação semanal também estão no escopo desses estudos. 

Proposta de posictonamenun favorável 

22) Obrigação de o Poder Executivo aprimorar o arranjo do mercado de energia 
elétrica, de forma a fomentar o desenvolvimento de bolsas de valores 
nacionais para comercialização de energia elétrica; 

Comentário: Objetivo de médio/longo prazo. Uma bolsa pode [i) contribuir 
para alternativas de expansão do sistema diretamente pelo ambiente livre'(ii} 
aumentar a credibilidade dos preços neste ambiente, e (iii) retirar pressão 
sobre a obrigação de contratação de energia como ferramenta de segurança. 

Proposta de posicionamento: favorável 

23) Aperfeiçoamento nas regras para contratação regulada por disponibilidade e 
por quantidade, a fim de reduzir o risco de distorção no uso dessas 
modalidades; 

Comentário: Adota-se a contratação por quantidade como modalidade 
preferencial, na qual o risco de geração fica alocado junto aos vendedores. 
Além do mais, caracteriza-se melhor o risco de exposição envolvido em cada 
tipo de contratação. 

Proposta de posicionamento: favorável 

24) Criação de um mecanismo de descontratação voluntária e concorrencial de 
energia elétrica destinada ao mercado regulado, o que possibilitará a 
substituição de contratos firmados pelas distribuidoras de energia elétrica 
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para atender o mercado regulado, com usinas caras e poluentes por outras 
mais baratas e ambientalmente mais limpas; 

Comentário: O descomisisonamento econômico de usinas termelétricas com 
custo variável unitário de operação superior ao preço teto do mercado de curto 
prazo pode produzir efeitos tarifários favoráveis, desde que não haja 
comprometimento da segurança sistêmica. 

Proposta de posicionamento: favorável 

25) Criação da contratação de lastro (contribuição para o provimento de 
confiabilidade e adequabilidade sistêmica de cada usina), o que permitirá (i) 
que a expansão da oferta de energia elétrica seja rateada de forma isonômica 
entre os mercados livre e regulado e (ii) a negociação em separado e mais 
eficiente do produto energia elétrica (que é diferente do produto lastro); 

Comentário: A contratação conjunta de lastro e energia, tal como acontece 
hoje, apresenta uma distorção na alocação de custos da expansão, 
especialmente de energia firme, a qual é suportada majoritariamente pelos 
consumidores regulados. Situação insustentável em uma condição de custo 
marginal da expansão decrescente, tal como ocorre atualmente. Além do mais, 
a contratação conjunta desses dois produtos dificulta a finonciabilidade da , 
expansão do mercado livre, o qual depende ainda da parcela remanescente de 
garantia fisica dos empreendimentos novos não contratados nos leilões 
regulados. Desse modo, a contratação separada do lastro-mitigará tais 
problemas, possibilitando a expansão sustentável da matriz elétrica. 

Proposta de postcionamento: favorável 

26) Exigência de que a contratação de lastro observe os atributos das fontes de 
geração; 

Comentário: Medida que contribuirá positivamente para a inserção de forma 
sustentável e com justiça distributiva das fontes alternativas na matriz elétrica 
brasileira, afastando eventuais questionamentos e críticas de que 
desenvolvimento dessas fontes de geração provoca distúrbios econômicos e 
operacionais no setor elétrico. 

Proposta de posicionamento: favorável 

27) Vedação da contrataçã e energia de reserva, depois de implantada a 
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Comentário: A justificativa para contratação de reserva é superada pelo 
conceito de agregação de confiabilidade associada à contratação de lastro. 

Proposta de posicionamento: favorável 

28) Fim do regime de cotas (a venda compulsória de energia elétrica para o 
mercado regulado) para as usinas hidrelétricas existentes; 

Comentário: Coerente com a expansão do mercado livre e com o 
reconhecimento de que o consumidor não tem instrumentos para gerir o risco 
hidroloqico. 

Proposta de posicionamento: favorável 

29) Vedação para a repactuação do risco hidrológico, nos termos da Lei nº 
13.203, de 8 de dezembro de 2015; 

Comentário: Coerente com o reconhecimento de que o consumidor não possui 
instrumentos para gerir esse risco. 

Proposta de posicionamento: favorável 

• 

5. CONCLUSÕES 

5.1. A proposta de modernização do modelo do setor elétrico, contida.no PLS 
em tela, é estrutura da, de modo que se torna difícil fazer alterações sem 
comprometer a coesão, a coerência e a integração de cada um dos itens 
propostos. 

5.2. Também sua implantação, tal como proposta, deve ser feita com -datas 
concatenadas. Assim, o fatiamento da implantação fica dificultado a não ser 
que se desconsidere a eficácia e eficiência da reestruturação pretendida. 

5.3. É tímida, em termos de abertura de mercado, item principal da 
modernização, de modo que se recomenda a adoção de um cronograma mais 
célere. 

5.4. É imprescindível e deve ter sua implantação iniciada o mais rápido 
possível. 

5.5. Adota, como diretriz, o estabelecimento de marcos, sem o respecti~~f> rlsV 
detalharnento, para vários pontos. Técnica usual na elaboração de leis ~ 
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torna mais flexíveis. Como contra partida negativa, seu detalhamento 
infralegal pode deturpar as intenções do legislador. O detalhamento torna-se, 
portanto, um ponto de atenção. 

5.6. Recomenda-se que o PLS tenha o apoio da ANE, com as alterações 
sugeridas. 

6. ANEXOS 

6.1. Sugestões de modificação no texto do PLS 

Conforme a análise do conteúdo do PLS 232/2016 elaborado no item 4 deste 
documento, seguem sugestões de modificação no texto do PLS 232/2016. 

Cronograma para abertura de mercado 
"Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art. 16. É de livre escolha dos consumidores, cuja carga seja 

igualou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o 

fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. 

§ 1 º A partir de 1 º de janeiro de 2020, o requisito mínimo de carga-de 

que trata o caput fica reduzido a 2000 kW. 

§ 2º A partir de 1 º de janeiro de 2021, o requisito mínimo de carga de 

que trata o caput fica reduzido a 1500 kW. 

§ 3º A partir de 1º de julho de 2021, o requisito mínimo de carga de 

que trata o caput fica reduzido a 1000 kW. 

§ 4º A partir de 1 Q de janeiro de 2022, o requisito mínimo de carga de 

que trata o caput fica reduzido a 500 kW. 

§ 5º Até 31 de janeiro de 2022, o Poder Executivo deverá apresentar 

plano para permitir 'a abertura do mercado livre para os consumidores 

com carga inferior a 500 kW, incluindo proposta de cronograma de 

abertura iniciando em 1 º de janeiro de 2024." (NR) 

Consumidor Varejista 
"Art. 1 º A Lei nº 9.074, de ~.de ju~e 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alteraçõe~~f> 
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Art. 16-A. A partir de 1 º de janeiro de 2024, no exercício da opção de 
que trata o art. 16, os consumidores com carga inferior a 500 kW será 
facultado a representação por agente varejista perante a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, de que trata o art. 4º da 
Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004. 
§ 1 º Os consumidores com carga inferior a 500 kW que optarem pela 
representação por agente varejista serão denominados consumidores 
varejistas." (NR) 

"Art. 2º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 3º . 
§ 5º-A. A partir de 1 º de janeiro de 2024, no exercício da opção de que 
trata o § 5º, os consumidores varejistas deverão ser representados por 
agente varejista perante a Câmara de Comercíalízação de Energia 
Elétrica - CCEE, de que trata o art. 4º da Lei nº 10.848, de 15 de março 
de 2004, nos termos do art. 16-A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995. 
§ 5º-B. A representação de consumidores atendidos em tensão 
maior ou igual a 2,3 kV por agentes varejistas, nos termos do art. 16- 
A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, equipara-se à comunhão 
de interesses de fato ou de direito de que trata o § 5º." (NR) 

Direcionamento. nos casos de privatização e outorga de usinas existentes. de 
parcela da renda hidráulica para a Receita Anual Permitida das transmissorap 
"Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art. 28 . 
§ 5º Também são condições para a outorga de concessão de 
geração na forma deste artigo: 
I - o pagamento de quotas anuais que devem ser deduzidas do valor 
total de arrecadação de recursos para cobertura dos custos do sistema 
de transmissão, de que trata a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, correspondente a, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor estimado da concessão" (NR) 

"Art. 4º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art.13 , . 
§ 1 º Os recursos da CDE serão provenientes: 
V das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de 
energia elétrica que possuam esta obrigação nos respectivos 
contratos de concessão de sua titularidade" (NR) 

"Art, 6º A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 8º-A. A partir da data de entrada em vigor deste artigo, :lS na O 
as concessões de geração de que trata o art. 1 º devem ser licitad~ 
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forma deste artigo, vedada a prorrogação nos termos do art. 1 º. 
§ 1 º São condições para a outorga de concessão na forma deste 
artigo: 
I - o pagamento de quotas anuais que devem ser deduzi das do valor 
total de arrecadação de recursos para cobertura dos custos do sistema 
de transmissão, de que trata a Lei nº 9.427, e 26 de dezembro de 
1996, correspondente a, no mínimo, 2/'3 
do valor estimado da concessão" (NR) 

• 
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